
 

 

 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 004/2023 

 

Autoria: Vereadora Maria de Fátima Pereira Canêjo Francisco e Vereadores Marcos Frese Miller e 
Wellington Azevedo dos Santos 

 
Ementa: Dispõe sobre a criação da Comissão 
Permanente de Defesa dos Direitos e Deveres dos 
Servidores Públicos Municipais. 
 
 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CASIMIRO DE ABREU, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, FAZ 
SABER QUE O PLENÁRIO APROVOU E ELA 
PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

 
 
 
Art. 1º - Fica criado o art. 84-G na Resolução nº 13/90 (Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Casimiro de Abreu), com a seguinte redação:  
 

Art. 84-G – Compete à Comissão Permanente de Defesa dos Direitos e Deveres 
dos Servidores Públicos Municipais: 
 
I - opinar e emitir parecer sobre proposições e matérias que disponham sobre:  

 
a) servidores públicos, seu regime jurídico, criação, extinção e 
transformação de cargos, fixação ou alteração de sua remuneração;  
 
b) concessão ou retirada de direitos e/ou benefícios aos servidores 
públicos;  
 
c) planos de cargos, carreiras e salários e ao estatuto dos servidores 
públicos;  
 
d) relativas à estrutura administrativa e organizacional do Executivo e do 
Legislativo Municipal;  
 
e) concursos públicos;  
 
f) criação, regulação ou extinção de contratos temporários, nos termos 
constitucionais;  
 
g) qualificação do servidor público ou a melhorias nas condições de 
trabalho. 
 

II - acompanhar e fiscalizar a execução dos planos de cargos, carreiras e 
salários dos servidores municipais, do Estatuto dos Servidores, da Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT) nos casos a ela aplicáveis, e, em havendo 
determinação proveniente de lei federal, notificar o Executivo e, se necessário, 
exigir pelos meios cabíveis a concessão de direitos e condições que já lhes 
sejam assegurados;  



 

 

 

 

 
III - recepcionar eventuais denúncias de assédio moral ou sexual a 
servidores(as), a funcionários de concessionárias de serviços públicos 
municipais ou a contratados(as) temporariamente pelo Município, nos termos 
das legislações e normas específicas, e, se encontrado indícios do ato, tomar 
medidas cabíveis junto aos órgãos competentes 
 
IV - promover ampla participação dos servidores públicos municipais, sindicatos, 
organizações não governamentais, poder público e demais grupos da sociedade 
nos debates internos desta Comissão. 
 

 
Art. 2º - Fica acrescido o inciso XI ao parágrafo único do art. 52 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal, com a seguinte redação:  
 

Art. 52 - .......................... 
 
 
Parágrafo único -  .......................... 
......................... 
 
XI – de Defesa dos Direitos e Deveres dos Servidores Públicos Municipais. 
 

 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Casimiro de Abreu, 28 de março de 2023. 
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